
 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025 – PMM  

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1582/2025 

CÓD. VERIFICADOR: TUC88P8V 

TIPO: Menor preço por item. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de veículo (hatch), atendendo as necessidades do 

Departamento de Assistência Social. 

 

O Município de Marmeleiro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ 76.205.665/0001-01, com sede na Avenida 

Macali, nº 255 – Centro, torna público que: 

 

1) Fica ALTERADO o edital conforme 1° Adendo anexado ao processo e a data prevista para abertura 

e julgamento das propostas e início da sessão de disputa para o dia 29 de setembro de 2025 às 

08h30 horas (horário de Brasília). 

 

2) Permanecem inalteradas as demais condições do edital. 

 

 

Marmeleiro, 11 de setembro 2025. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos à 01/09/2025.  
 
Marmeleiro/PR, 11 de setembro de 2025. 
 
JANDER LUIZ LOSS 
Prefeito de Marmeleiro 
 

PORTARIA Nº 7.659, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
Concede Licença Maternidade a servidora e dá outras providências. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO a documentação apresentada junto a Divisão de Recursos Humanos, Processo Administrativo 
Eletrônico n° 2059/2025. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, Licença-Maternidade por 120 (cento e vinte) dias consecutivos, à servidora Keila Valandro, 
matriculada sob nº 19715/1, do cargo de Diretora do Departamento de Agricultura e Abastecimento, Regime Comissionado, 
no período de 12 de setembro de 2025 a 09 de janeiro de 2026. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro/PR, 11 de setembro de 2025. 
 
JANDER LUIZ LOSS 
Prefeito de Marmeleiro 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025 – PMM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1582/2025 CÓD. VERIFICADOR: TUC88P8V 

 
TIPO: Menor preço por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de veículo (hatch), atendendo as necessidades do Departamento de 
Assistência Social. 
O Município de Marmeleiro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ 76.205.665/0001-01, com sede na Avenida Macali, nº 255 
– Centro, torna público que: 
1) Fica ALTERADO o edital conforme 1° Adendo anexado ao processo e a data prevista para abertura e julgamento das 
propostas e início da sessão de disputa para o dia 29 de setembro de 2025 às 08h30 horas (horário de Brasília). 
2) Permanecem inalteradas as demais condições do edital. 
 
Marmeleiro, 11 de setembro 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito  
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS Nº 
166/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: EDITORA JORNAL DE BELTRAO S A 
OBJETO: Contratação de empresa para efetuar serviços de publicação em jornal impresso de grande circulação regional, 
atendendo as necessidades do Departamento de Administração e Planejamento. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 155.750,00 (cento e cinquenta e cinco mil e setecentos e cinquenta reais). 
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Atos Oficiais2A  JORNAL DE BELTRÃO  Sexta-feira, 12.9.2025 - Nº 8.288

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

Prefeitura Municipal de Pranchita

Prefeitura Municipal de São João

Prefeitura de Saudade do Iguaçu

AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90008/2025 
O Município de São João/PR torna público que realizará licitação, na 
modalidade Concorrência Eletrônica, tipo Menor Preço, regime de Em-
preitada por Preço Global, visando à execução de pavimentação asfál-
tica em CBUQ sobre pedras irregulares em vias urbanas dos Bairros 
Cristo Rei, Monte Carlo, Morumbi, Novo Horizonte, Loteamento Robetti 
e Sol Nascente, totalizando 43.200,30 m², incluindo serviços prelimina-
res, terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio 
com sarjeta, urbanização, sinalização, ensaios tecnológicos e placas de 
comunicação visual. 
Sessão pública: 15/10/2025, às 09h, pelo portal www.comprasgov.br. 
Valor máximo estimado: R$ 5.732.150,19.
Prazo de execução: 240 dias. 
O Edital e anexos estão disponíveis no PNCP e no site oficial da Pre-
feitura. 

São João/PR, 09 de setembro de 2025. 
Anderson Camargo Cardoso - Agente de Contratação

AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90009/2025 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO/PR torna público que realizará, no dia 16 
de outubro de 2025, às 09h00 (horário de Brasília), licitação na modali-
dade Concorrência Eletrônica, tipo menor preço, regime de empreitada 
por preço global, tendo por objeto a construção de barracão industrial 
com área de 440 m², localizado na Rua Jaracatiá, com sanitários PNE, 
sala multiuso, área de circulação e demais serviços previstos em projeto. 
O valor máximo admitido é de R$ 460.825,64. 
O prazo de execução será de 180 dias. 
O edital e seus anexos estão disponíveis no ComprasNet (www.com-
prasnet.gov.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 
São João/PR, 09 de setembro de 2025. 
ANDERSON CAMARGO CARDOSO - Agente de Contratação
AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90010/2025 
O Município de São João/PR torna público que realizará Concorrência 
Eletrônica, tipo Menor Preço Global, visando à contratação de pessoa 
jurídica especializada para execução da obra de Espaço Cultural no 
Parque Ambiental, com área de 1.223,25 m², incluindo palco acessível, 
sanitários, cobertura metálica, fornecimento de materiais, mão de obra 
e insumos. Sessão Pública: 17/10/2025, às 09h00min (horário de Bra-
sília). 
Local: Plataforma ComprasGov.br – www.comprasgov.br. Valor estima-

do: R$ 1.476.230,99. Prazo de execução: 90 dias corridos. 
O Edital e anexos estão disponíveis no PNCP (https://pncp.gov.br) e no 
site oficial do Município (https://www.portaltransparenciasaojoao.com.
br). 

São João/PR, 09 de setembro de 2025. 
Anderson Camargo Cardoso -Agente de Contratação.

AVISO DE DISPENSA DE VALOR Nº 14/2025
(Art. 75, Inc. II, da Lei 14.133/2021 e Decreto Federal nº 12.343/2024)
Exclusiva ME/EPP/MEI (art. 48, LC nº 123/2006).
O Município de Pranchita/Pr, em conformidade com Art. 75, inciso II, da 
Lei Federal n.º 14.133/2021 e Decreto Federal nº 12.343/2024, torna pú-
blico aos interessados que a administração municipal pretende realizar 
a AQUISIÇÃO DE ESCRIVANINHA PARA CHROMEBOOK E CADEIRA 
PLÁSTICA EMPILHÁVEL, podendo eventuais interessados apresenta-
rem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da 
Publicação no site oficial do município, oportunidade em que a adminis-
tração escolherá a proposta mais vantajosa.
Data limite para Apresentação das Propostas de Preços e Documentos 
de Habilitação: dia 19/09/2025 às 08:00horas.
Aa Propostas de Preços deverão ser enviadas, preferencialmente, pelo 
e-mail licitacao@pranchita.pr.gov.br, ou entregues no Setor de Compras/

Licitações da Prefeitura Municipal de Pranchita, sito a Av. Simão Faqui-
nelo, 364, Centro, Pranchita/Pr, no horário das 08h00min às 16h30min, 
em dias uteis, e até a data e horário limite acima mencionado.
O Edital/Termo de Referência da Dispensa de Valor estará disponível no 
Site Oficial do Município www.pranchita.pr.gov.br/licitacao/ 
Outras informações poderão ser obtidas no Setor de Compras/Licita-
ções da Prefeitura Municipal de Pranchita, sito a Av. Simão Faquinelo, 
364, Centro, Pranchita/Pr, no horário das 08h00min às 16h30min de se-
gunda a sexta feira.

Pranchita-PR, 11 de setembro de 2025.
Ronimar Eleandro Sartor

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
039/2025

Fundamentado no caput do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e 
HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 039/2025, nos ter-
mos da documentação acostada ao Processo Administrativo Eletrônico 
n° 1815/2025 – Cód. Verificador: X44P7X5P.
OBJETO: Contratação de empresa para dar atendimento ao acolhimen-
to de idosos em Instituição de Longa Permanência para Idosos - ILPI, 
atendendo as necessidades do Departamento de Assistência Social.
CONTRATADA: ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE IMBITUVA, ins-
crita no CNPJ sob o nº 78.109.501/0001-06.
VALOR TOTAL: R$ 36.432,00 (trinta e seis mil e quatrocentos e trinta 
e dois reais).

Marmeleiro, 11 de setembro de 2025.
Jander Luiz Loss

Prefeito

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1582/2025
CÓD. VERIFICADOR: TUC88P8V
TIPO: Menor preço por item.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de veículo (hatch), 
atendendo as necessidades do Departamento de Assistência Social.
O Município de Marmeleiro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
76.205.665/0001-01, com sede na Avenida Macali, nº 255 – Centro, tor-
na público que:
1)Fica ALTERADO o edital conforme 1° Adendo anexado ao processo 
e a data prevista para abertura e julgamento das propostas e início da 
sessão de disputa para o dia 29 de setembro de 2025 às 08h30 horas 
(horário de Brasília).
2)Permanecem inalteradas as demais condições do edital.

Marmeleiro, 11 de setembro 2025.
Jander Luiz Loss

Prefeito 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE COMPRA E VENDA N° 164/2025

Inexigibilidade Nº 031/2025 - Vinculado ao Chamamento Público nº 
003/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: DARCI FRANCISCO DOS SANTOS
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural, para o atendimento ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE nas Escolas e CMEI’s da rede municipal 
de educação, credenciados no Chamamento Público nº 003/2025 – Pro-
cesso Administrativo Eletrônico n° 752/2025.
VALOR CONTRATUAL: R$ 34.610,00 (trinta e quatro mil e seiscentos 
e dez reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência a partir da assinatura do 
contrato, até 10 de junho de 2026.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de setembro de 2025.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 11 de setembro de 2025.
Jander Luiz Loss

Prefeito

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 241/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
FORNECEDOR: CLA ESPORTE E AVENTURA LTDA 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para efetuar serviços de arbitragem 
(mediar/dirigir/arbitrar) e serviços de gandulas, afim de atuar em jogos amistosos e competições organizadas e/ou 
apoiadas pelo Departamento de Esportes, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e de 
acordo com o edital e descrição a seguir: 

Item Qtde Unid. 
Medida Descrição Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 100 Serviços 

Execução de serviços de arbitragem para Campeonatos e/ou 
Jogos Amistosos de Futebol Sete - Adulto, jogos com duração 
de 50 min. corridos, divididos em 02 tempos de 25 min. 
Serão necessários para cada jogo: 
02 (dois) Árbitros, 01 (um) Anotador e 02 (dois) gandulas.

377,90 37.790,00

2 20 Serviços 

Execução de serviços de arbitragem para Campeonatos de Futsal 
da Escolinha, Categoria de Base Sub 17, jogos com duração de 
40 min. corridos, divididos em 02 tempos de 20 min.  
Serão necessários para cada jogo: 
02 (dois) Árbitros e 01 (um) Anotador.

296,50 5.930,00 

Valor Total Estimado 43.720,00
VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade a contar da data da assinatura, até 10 de fevereiro de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 11 de setembro de 2025. 

Marmeleiro, 11 de setembro de 2025. 
Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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Maringá

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ – PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº. 004/2025-PMM

em 28 de agosto de 2025

Objeto:  Chamamento público para cadastro de propostas  de projetos  para
realização  de  FESTIVAL GASTRONÔMICO DURANTE O NATAL DE
MARINGÁ 2025. A iniciativa fundamenta-se na Lei municipal 11.790/2024,
com o objetivo de estimular e fomentar a gastronomia local,  contribuindo
para o aprimoramento da experiência turística. Encerramento do Protocolo:
até as 14:00 horas do dia 16 (dezesseis) do mês de outubro de 2025. Abertura
da documentação: a partir das 14:00 horas do dia 16 (dezesseis) do mês de
outubro de 2025, na Diretoria de Licitações – Rua Neo Alves Martins, 2597,
Centro – Maringá-PR. O edital completo estará disponível através do site:
www.maringa.pr.gov.br/portaltransparencia.

Silvio Magalhães Barros II
Prefeito do Município de Maringá

121497/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ – PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO Nº. 001/2025-PMM
em 10 de setembro de 2025

Objeto: Alienar 22 (vinte e dois) lotes de terras localizados no Parque Cidade
Industrial Felizardo Meneguetti, com incentivos da Lei nº. 11.584/2022 que
institui o Programa de Desenvolvimento Econômico - PRODEM, que tem
por objetivo fomentar a expansão de empreendimentos existentes e estimular
a atração de novos empreendimentos no Município de Maringá, com o fim
primordial de gerar novos empregos e renda. Horário de Início do Leilão: a
partir das 09:00 horas do dia 31 (trinta e um) do mês de outubro de 2025.
Local: Auditório Hélio Moreira – Térreo do Paço Municipal – Av. XV de
Novembro, 701 – Entrada pela porta da Praça Renato Celidônio. O edital
completo  estará  disponível  através  do  site:
www.maringa.pr.gov.br/  portaltransparencia  .

Silvio Magalhães Barros II
Prefeito do Município de Maringá

121495/2025

Marmeleiro

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1582/2025
CÓD. VERIFICADOR: TUC88P8V

TIPO: Menor preço por item.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de veículo (hatch), atendendo 
as necessidades do Departamento de Assistência Social.
O Município de Marmeleiro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ 76.205.665/0001-
01, com sede na Avenida Macali, nº 255 – Centro, torna público que:
Fica ALTERADO o edital conforme 1° Adendo anexado ao processo e a data prevista 
para abertura e julgamento das propostas e início da sessão de disputa para o dia 29 
de setembro de 2025 às 08h30 horas (horário de Brasília).
Permanecem inalteradas as demais condições do edital.

Marmeleiro, 11 de setembro 2025.
Jander Luiz Loss

Prefeito 
121934/2025

Missal

     MUNICÍPIO DE MISSAL 
            EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2025. 

O MUNICÍPIO DE MISSAL, torna público que às 08:20 horas do dia 30 de 
Setembro de 2025, na plataforma bllcompras.com, realizará licitação na 
modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 
Caminhão Coletor 

Compactador de Lixo 1 R$ 845.000,00 120 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio 
eletrônico da Prefeitura de Missal e na plataforma bllcompras.com. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser 
apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma. 

Missal/PR, 10 de Setembro de 2025. 
      

Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 121985/2025

EXTRATO DO CONTRATO Nº 513/2025
LICITAÇÃO: TERMO DE INEXIGIBILIDADE  Nº 101/2025
OBJETO: Aquisição De 01 (Um) Veículo Hatch Zero Quilômetro, Marca Fiat, 
Modelo Argo Drive 1.3 Flex, Ano/Modelo 2025/2025
Fornecedor: PINHEIRO S VEICULOS LTDA – Cnpj: 01.692.763/0001-03 – 
Valor: R$ 108.900,00
Prazo: 90 (Noventa) Dias	      
Dotações: 03 Secretaria De Administracao - 001 Departamento De 
Administracao, Material E Patrimonio - 04.122.0003.2008 Reequipar O Paço 
Municipal - 4.4.90.52.00.00 Equipamentos E Material Permanente-00270 E 
00510 0510/01/07/00/00 Taxas - Exercício Poder De Polícia
Assinatura: 09 De setembro De 2025

121995/2025

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 101/2025
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 74 e 86 – Parágrafo 
3º, da Lei Nº 14.133/2021, em favor da empresa PINHEIRO S VEÍCULOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob Nº 01.692.763/0001-03, a qual trata-se da adesão, na qualidade 
de “carona”, à Ata de Registro de Preços Nº 087/2025, oriunda do Pregão Eletrônico 
Nº 116/2025, cujo objeto é a aquisição de 01 (um) veículo Hatch zero quilômetro, 

marca FIAT, Modelo Argo Drive 1.3 Flex, ano/modelo 2025/2025, destinado à 
Secretaria Municipal de Planejamento e Engenharia. Perfazendo o valor máximo 
a ser gasto de R$ 108.900,00 (cento e oito mil e novecentos reais).

Missal/PR, 05 de Setembro de 2025.
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal

	 121994/2025

Nova Esperança do Sudoeste

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO 
SUDOESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2025  

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE torna público que 
fará realizar, às 09 horas do dia 20 de outrubro do ano de 2025, na plataforma 
Compras.gov.br (www.compras.gov.br), CONCORRÊNCIA, na forma 
Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,   
da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Rua Moacir 
Sérgio Arnaust Construção de Creche 456,86 m² 270 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Nova Esperança do 
Sudoeste e na plataforma Compras.gov.br (www.compras.gov.br). 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser 
apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma. 

Nova Esperança do Sudoeste, 10 de setembro de 2025. 
 
 
 

JAIME DA SILVA STANG 
Prefeito Municipal 

 121863/2025

Nova Olímpia

DECRETO Nº 119/2025 
O Prefeito do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO que o processo foi instaurado sob a 
forma de Inexigibilidade de Licitação nº 013/2025, porém com fundamento legal 
de hipótese de dispensa de licitação, o que configura utilização incorreta do 
instrumento. CONSIDERANDO que, para a adequada conformidade do 
procedimento e segurança jurídica dos atos administrativos, faz-se necessária a 
anulação da Inexigibilidade de Licitação nº 013/2025. 
DECRETA: Art.1º). Fica anulado o processo de inexigibilidade de licitação 
013/2025. Art.2º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
10 de setembro do ano de 2025. 
LUIZ LÁZARO SORVOS 
Prefeito Municipal 
 
 
 

121886/2025
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302025091500309
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3457/2025
Objeto: Aquisição de Caminhão, Escavadeira Hidráulica e Pá Carregadeira,

conforme demanda do Departamento Municipal de Serviços Públicos com recursos
oriundos do Termo de Convênio nº 336/2025, celebrado entre a Secretaria de Estado de
Agricultura e Abastecimento e a municipalidade de Marialva - PR, pelo Menor Preço por
Item. Obtenção do Edital: Através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.bll.org.br
e www.marialva.pr.gov.br. Recebimento das Propostas: até o dia 26 de setembro de 2025
até às 08h30min. Abertura das Propostas: 26 de setembro de 2025 às 09h00min.
Informações: (44) 3232-8372 (voz) ou compras@marialva.pr.gov.br

Marialva-PR, 11 de setembro de 2025.
FLAVIA CHERONI DA SILVA BRITA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
AVISO DE RETIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2025 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1582/2025
CÓD. VERIFICADOR: TUC88P8V
TIPO: Menor preço por item.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de veículo (hatch), atendendo

as necessidades do Departamento de Assistência Social.
O Município de Marmeleiro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ

76.205.665/0001-01, com sede na Avenida Macali, nº 255 - Centro, torna público que:
1) Fica ALTERADO o edital conforme 1° Adendo anexado ao processo e a data

prevista para abertura e julgamento das propostas e início da sessão de disputa para o dia
29 de setembro de 2025 às 08h30 horas (horário de Brasília).

2) Permanecem inalteradas as demais condições do edital.

Marmeleiro - PR, 11 de setembro 2025.
JANDER LUIZ LOSS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 8/2025

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, torna
público que fará realizar às 09 horas do dia 21 de outubro de 2025, na plataforma
Compras.gov.br (www.compras.gov.br), CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica, sob regime
de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da
seguinte obra:

LOCAL DO OBJETO: Vias Urbanas
OBJETO: Pavimentação em CBUQ
QUANTIDADE E UNIDADE DE MEDIDA: 11.796,00 m²
PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 dias
A pasta técnica com o inteiro teor do edital, seus respectivos modelos, adendos

e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, sitio
eletrônico da Prefeitura de Nova Esperança do Sudoeste e na plataforma Compras.gov.br
(www.compras.gov.br). Informações adicionais, duvidas e pedidos de esclarecimento
poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma.

Nova Esperança do Sudoeste - PR, 11 de setembro de
2025.

JAIME DA SILVA STANG
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2025

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, torna público que às 09
horas do dia 25 de setembro de 2025, na plataforma Compras.gov.br
(www.compras.gov.br), realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor
preço, por meio da utilização de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as
especificações do edital, para aquisição de:

OBJETO: MAQUINA DE PINTURA DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA QUANTIDADE: 01 -
VALOR TOTAL R$ 289.833,33 - PRAZO 60 (dias)

Informações e esclarecimentos relativos ao blicas - PNCP, sitio eletrônico da
Prefeitura de NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE e na plataforma Compras.gov.br
(www.compras.gov.br). Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento
poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma.

Nova Esperança do Sudoeste - PR, 11 de setembro de
2025.

JAIME DA SILVA STANG
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2025

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 95.589.289/0001-32, com
sede na Avenida Iguaçu, 750, Centro, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste, estado do
Paraná, torna público que no dia 26 de setembro de 2025, às 09h00min, no endereço
acima mencionado, realizará PREGÃO ELETRÔNICO, destinado à: aquisição de 01 (um)
veículo sedan para atender as necessidades do Departamento de Assistência Social do
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná. Critério de julgamento: Menor preço
por item. Abertura das propostas e recebimento dos lances: a partir das 09h00min do dia
26 de setembro de 2025, no endereço eletrônico: Compras.gov.br (www.compras.gov.br).

Os interessados em participar da presente licitação, vão encontrar o edital e seus anexos
nos sites Compras.gov.br (www.compras.gov.br) e www.novaesperancadosudoeste.pr.gov.br.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados
por escrito ao Pregoeiro pelo endereço eletrônico licitacao@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br.

Nova Esperança do Sudoeste - PR, 11 de setembro de
2025.

JAIME DA SILVA STANG
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALOTINA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2025

Tipo: Menor Preço Global por Lote. O Município de Palotina avisa aos interessados
que está à disposição o Edital do Pregão 077/2025, objetivando: REGISTRO DE PREÇO PARA
AQUISIÇÃO FUTURA DE PEÇAS E CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA,
MECÂNICA, FUNILARIA, VIDRAÇARIA, ESTOFAMENTO, TAPEÇARIA, PINTURA, POLIMENTO, AR
CONDICIONADO, AIRBAG, ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO, CAMBAGEM, LIMPEZA DE
BICOS, DIAGNÓSTICO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA E LATARIA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL DAS DIVERSAS SECRETARIAS
DESTA MUNICIPALIDADE. Conforme especificações contidas no Edital, com abertura prevista
para o dia 01/10/2025 às 09:01hs. O edital está à disposição na Prefeitura Municipal de
Palotina/PR, e-mail compras@palotina.pr.gov.br, na plataforma BLL www.bll.org.br e no site da
prefeitura.

Em 1º de Setembro de 2025
RODRIGO RIBEIRO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2/2022

PROCESSO 57/2022
OBJETO: Procedimento de Manifestação de Interesse, objetivando a obtenção

de estudos de viabilidade econômico-financeira, técnica e jurídica, realizados por pessoas
físicas ou jurídicas de direito privado, bem como projeto de modelagem com as ações e
investimentos necessários para a modernização, gestão sustentável, manutenção e
otimização dos seguintes serviços a serem realizados no município de Pato Branco:
Coleta, transporte e destinação final ambientalmente adequada dos rejeitos; Coleta,
transporte e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos orgânicos; Coleta,
transporte e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos recicláveis; Coleta,
varrição manual e mecanizada, roçada, asseio e conservação urbana, transporte e
destinação final ambientalmente adequada dos resíduos da limpeza urbana;
Administração e gestão do Aterro Sanitário conforme legislações vigentes; Educação
ambiental e ações de conscientização na temática ambiental, especialmente na gestão
adequada dos resíduos sólidos. Aos quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil
e vinte e cinco, com início às nove horas e dez minutos, reuniu-se a Comissão Especial
para avaliação dos estudos de viabilidade econômico-financeira, técnica e jurídica para a
concessão dos serviços públicos municipais de coleta de resíduos sólidos e de limpeza
urbana. O encontro ocorreu na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Pato Branco.
A sessão contou com a presença do presidente da Comissão Secretário de Meio
Ambiente Vicente Lucio Michaliszyn, Ane Elisa Faggion, Márcia Cristina Flyssak, Normélio
Bonatto, Clademir Ronsani, Denise Aparecida Mussini, Luciane Kretzler Savitski, Jéssica
Eduarda Damer, Luryan Tairini Kagimura, Eliane Andréia Fermiani Todescato e Valmir
Dallacosta. O presidente da comissão, Vicente Lucio Michaliszyn, fez a abertura da
reunião, informando que a avaliação das propostas apresentadas pelas empresas
Ambiental Limpeza Urbana e Saneamento e Pavi Serviços Ambientais, havia sido realizada
pela Comissão, conforme disposto no item 10.2 do Edital. Ele destacou que 08 (oito)
componentes da comissão se manifestaram formalmente no prazo estabelecido para a
votação, que se encerrou em trinta e um de agosto de 2025. Para a convalidação dos
resultados, a manifestação ocorrerá via sistema 1Doc, sendo solicitado que qualquer
discordância quanto ao resultado seja devidamente registrada de forma expressa no
mesmo protocolo. Na sequência, a palavra foi concedida à equipe técnica. A engenheira
ambiental Eliane Andréia Fermiani Todescato detalhou o processo de avaliação dos
Estudos de Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI), conforme o Edital de
Chamamento Público N.º 02/2022. Eliane explicou a mecânica de pontuação e a
definição das escalas utilizadas, enfatizando que o formulário foi concebido com base no
disposto no item 10 do Edital para fins de avaliação dos estudos apresentados pelas
empresas. Foi apresentada a escala de avaliação de um a dez, com interpretações
qualitativas específicas para cada ponto. A nota 01 significava "Totalmente Inadequado",
enquanto a nota 02 indicava "Muito Deficiente". A nota 03 correspondia a "Deficiente",
e a nota 04 a "Fraco". Para o cumprimento básico, atribuía-se nota 05, como "Suficiente/
Regular". Já a nota 06 representava "Aceitável", e a nota 07 "Bom". Para propostas de
alta qualidade, atribuía-se a nota 08 como "Muito Bom". A nota 09 indicava um item
"Excepcional", e a nota 10 significava "Perfeito/Inovador", denotando maestria e
atendimento pleno e extraordinário aos requisitos dispostos em Edital. Eliane esclareceu
que o cálculo da nota final para cada critério principal, com seus pesos definidos na
Tabela 3 do item 10.1 do Edital, seria realizado automaticamente pela plataforma,
assegurando a proporção correta para a pontuação máxima. Mencionou também a
obrigatoriedade do envio de dois formulários por membro da comissão, um para cada
proposta, sendo que a duplicidade resultaria na consideração da avaliação mais recente
e a ausência de um dos formulários levaria à desconsideração da avaliação. Tais critérios
foram apresentados para garantir a transparência integral do processo. Após a
explanação sobre a metodologia de avaliação, os resultados obtidos foram detalhados.
Para o Caderno I, a empresa Ambiental Limpeza Urbana e Saneamento obteve 7,5
pontos, enquanto a empresa Pavi Serviços Ambientais alcançou 8,25 pontos. No Caderno
II, Critério 2.1, a empresa Ambiental registrou 15,1 pontos e a empresa Pavi 16,6 pontos.
Em seguida, no Caderno II, Critério 2.2, a empresa Ambiental teve 13,5 pontos e a
empresa Pavi 17 pontos. No Caderno III, Critério 3.1, as pontuações foram de 13,6
pontos para a empresa Ambiental e de 17,2 pontos para a empresa Pavi. Para o Caderno
III, Critério 3.2, a empresa Ambiental obteve 14,5 pontos e a empresa Pavi 17 pontos.
Por fim, no Caderno IV, a nota atribuída foi de 7,1 pontos para a empresa Ambiental e
8,7 pontos para a empresa Pavi. Considerando os pesos específicos de cada caderno - o
Caderno I com peso 10, os Cadernos II e III com peso 20 em cada um de seus dois
critérios, e o Caderno IV com peso 10, conforme, a pontuação final consolidada foi de
69,63 pontos para a empresa Ambiental Limpeza Urbana e Saneamento e de 85,25
pontos para a empresa Pavi Serviços Ambientais. Assim, com base no sistema de
avaliação adotado e nos resultados apurados, o modelo de proposta da empresa Pavi
Serviços Ambientais foi o selecionado pela Comissão. Nada mais havendo a tratar ou
questionar, a reunião foi encerrada pelo presidente da Comissão e, Secretário de Meio
Ambiente, Vicente Lucio Michaliszyn. Para constar, eu, Denise Aparecida Mussini, lavrei
a presente ata que, após lida e aprovada, será devidamente assinada por mim e pelos
demais presentes.

Pato Branco - PR, 4 de setembro de 2025.
VICENTE LUCIO MICHALISZYN

Secretário Municipal de Meio Ambiente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30.559/2024
O MUNICÍPIO DE PIRAQUARA através da Presidente da Comissão Especial de

Contratação torna público e para conhecimento dos interessados o PROCESSO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO, POR MEIO DE CHAMADA PUBLICA Nº 05/2025 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 30.559/2024, nos termos dos artigos 72, inciso VIII da Lei Nº
14.133/2021, artigo 14 da Lei Nº 11.947/2009 e artigo 24, inciso I da Resolução FNDE
Nº 06/2020, que tem por objeto a "DISPENSA DE LICITAÇÃO, POR MEIO DE CHAMADA
PUBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PROVENIENTES DA AGRICULTURA
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